LEI N° 3.168, DE 03 DE FEVEREIRO DE 1969

A Céamara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - No corrente exercicio, os pedidos de renovagéo de isen¢do poderéo ser
formulados até o dia 31 de marco.

Art.2° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposicoes
em contrario.



